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DA: Assessoria JurÍdice dê Comissão Permenente de Licitaçõês de Piracuruca - Pl.

PARA: Agentê de Contratação do Município de Piracuruca - Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital e lMinuta do Contrato.

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA SRP N' OI1I2O74.

PROCESSO ADMINTSTRATIVO Ne 001.0006935/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma das unidades de saúde
no município de Pirâcuruca-pi, eonforme especrficaçôes contides no projeto.básico e edital.

PARECER JURIDICO

PRTNCÍPIO DA LTGALIDADE. EXÂME DAS MINUTAS DE EDITAT E

CoNTRATO. ART. 53, DA tEl N' 14.133/21. CONTROIT PREVENTTVO DA
LEGAUOAOE. RECOMENDAçôES NECE55ÁRIAS. OBSERVÂNC|A DAS

NORMAS E pBrNCíprOS ruOnreeOOnES DA LrCrrAçÃO.

O Municipio de Piràcurucà - Piâuí, por intermédio do Sr. Agênte de Contratação, após

instauração do processo administrativo e adoção das medidas administrativas de estilo, elaborou minuta de

edital ê seus anexos, parà a rêali:ação de licitação, na modalidade Concorrênciâ Pública, na forma eletrônica,

autuado como CÊ N0 011/2024. cujo objeto é a Contratação de empresa especializadâ para a execução dos

serviços de rêfoÍma dâs unidades de saúde no município dê Pirâcuruca-pi, conforme especificações contidas no

projeto básico e minuta de êdital-

Formalizada a demanda, instaurado o processo e concluíde a fâsê prêperatória da

contratação, e minuta do editel e contÍato foram submetidos a Assessoriâ Jurídica da Administração para que

realizasse o controle právio de legalidãde, mediante análise jurídicâ da contratação, conforme designado no Art.

53 da Nova Lei de Licitêções e Contratos - NLLCT.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a presente

manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade

admÍnistrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, o examê prévio e conclusivo dos

requisitos fixados nas Minutas do Edital e seus anexos. Todaviã, vale ressaltar quê, â presente análise, não

adentrará na avaliação técnia do Projeto Básico, nem a exequibitidade dos prêços dos serviços, tendo em vista

que, essa questão não se mostra târera afeita a esta esta assessoÍia jurídica, motivo pelo qual, não será objeto

de análise.
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É o importante a relâtaí. Passa-se ao opinativo.

2.1 Da finâlidade e abrangênciâ do parêcer,

A presente manifestãção jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no con-

trole prêvio dê legalidede dos atos àté aqui praticados, autuados no processo e submetidos a a ssessoria j uridica,

conforme prescrlção legalfixada no artlgo 53, incisos I e ll da Lei.ns 14.133/21 (Novâ Lei de Licitações e Contratos

- NLLC).

Seguindo essa lógica, parâ que haia efetividade nas recomendãções e análises expedidas

nesse expediente, a presente manifestação foi desenvolvida em linguagem simples p?ra que seja çompreensível,

seja clara e obietiva, motivo pelo qual, a peçê foi estruturada em tópicos, algumas vezes replicando inteiro teor

de texto dê lêi com êpreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposíção dos pres-

supostos de fato e de direito que devem ser observados pelos agentes públicos envolvidos no processo de con-

trataçãô, listando, inclusive quando peninente, quais documentos devem ser juntados aos autos para regular

instrução processual,

Como se pode observar, o controle prévio de legalidadê se dá em função do exercício da

competência da análisê jurídica da futura contratâção, não abrangendo, portanto, os dêmais aspectos envolvi-

dos, como os de natureza técnica, mercãdológica ou de.conveniência e oportunidade, pois presume-sê que, as

especificaçôes técnicas contidas no presente pÍocesso, inclusivê quânio ao detalhamento do objeto da contra-

tação, suas caracterÍsticas, requisitos e avaliação do preço est;mado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público. Inclusivê tais ponderaçôes já foram registrâdas no Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, nos seguintes termos:

Enunciado BPC n9 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão

iurídicâ com potencial de significativo reÍlexo em aspecto técnico dêve

conter iustiÍicativa da necessidadê de íazêJo, evitando-se posiciona-

mentos conclusivos sobre temas não,iurídicos, teis como os técnicos, ad-

ministrativos ou de conveniência ou opoÍtunidãdê, podendo-se, porém,

sobrê estês êmitir opinião ou formular recomendaçôes, dêsde que en-

fatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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Nesse contexto, antes de adêntrâr nas regras fixadas no instrumento convocatório, deve-se

salientar que, determinadas observações feitas durante a mênifestação dessa assessoÍia, não possui caráter

vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar, acatar, ou não, tais ponderações, tendo

em vista que, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento

do o'ocesso sem a ooservância destes apontamêntos será de responsabilidaoe exclusiva da autoridade respon-

sável pela decisão Íinal acerca do mérito administrativo analisado,..não devendo deixar de observar se os scus

atos estão dentro do seu êspectÍo d€ atuação, pare consecução do interêsse público a que se destina.

2.2 Do planejamento da contÍatação.

A busca pelo o aperfeiçoamento e implementação de boas práticas de gestão pública, deve

ter como ponto de partida o prévio e eficiente planeja mento das compras, aquisições e serviços contratadas

pela administração p ública. Por essa razão, o planeiamento na gestão pública possibilita que o gerenciamento

das acões seia íeito de acordo com as demandas da população. Nesse contexto a Nova Lei de Licitação e

ContÍatos - NLLC {Lei ns 14.133 /2021) estabeleceu que, a fase preparâtória do processo lacitatório é caracteri-

zeda pelo planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis orçamen-

tárias, bem como abordar todas as consideíacões técnicas e de mercado que podem interferir na contratação.2

Para, assegurar efetividade á- esse planeiâmento administrativo o anigo 18 da Lei ne

74.L33/2OZL, elenca as. provídências e documentos que devem instruir a fase de planejamento os quais são

listados abaixo paÍa facilitar a coníerência e juntada aos autos pela agente de contratação ou servidor respon-

sável, vejamos:

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatóíio é caracterizada pelo

plaoejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de {üe traia o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaboíado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as con-

sideraçõês técnicas, mercadológicas e dê gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contretação fundamentada em estudo

técnico preliminaÍ que caÍacterize o interesse público envolvido;

ll - a definicão do obieto Daía o aten imênto da necessidade. ooí meio

de termo de referência. anteprojeto, p!9ig!qEisi!9 ou projeto executivo,

conforme o casoj
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lll - a deÍinição das condiçôes de execução e pagamento, das garantias

exipides ê oÍêrtadas e dãs condicõês de recebimento;

lV - o orcam€nto estimado. com as composicóes dos precos utilizados

oara sua formacão:

V . â elaboração do edital dê licitâção;

Vl - a elaboração de minuta de conúato, quando necessária, que cons-

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de Íornecimento de bers, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciãis de

economià de escâla;

Vlll - a alidade d licila o critério do u

pgB e a àdequação e eflciência da forma de combinação desses parâme-

tros, paÍá os fins dê seleção da proposta apta a gerar o resultadô dê con-

tratação mais vantajoso.para a Administração Pública, considerado tôdo

ô ciclo de vidâ do objêto;

lX - a motivação-circunstanciadâ das condições do êdital, tais como justi-

ficativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das par-

celas dê maíor relevância técnica ou valor significativo dô objetô, ê de

qualificação econôm ico{i na n ceira, (... );

X a análise dos riscos ouê Dossam comorometer o sucesso da licitacão

e a boa êr(eclrcão contiatual:

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licita-

ção, observado o art. 24 desta Lei.

Dentre os documêntos listados acima, o art. 18 em seu inciso I ressâlta que, a contrataçâo

deve ser fundamentada em estudo técnico oreliminar que caracterize o interesse público envolvido. Por êssa

razão é correto afirmar oue a realizacão de êstudo técnico. além de servir como uma ferramenta de sestão é

n ãr e u vislumbrar durante a fase de m m m

da execucão da despesa, a consecuÇão do interesse público envolvido, podendo comparar o que está sendo

execulâdo com o que foi planeiado, reduzindo a ocorrência de eastos desnecessários e possíveis danos ao

gI!!Ig, motivo pelo qual deve o ETP serjuntado aos autos.

Somêndo-se a isso, vêle frisar que, o planejamento é essencial não apenas na fase interna,
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como também na execução da despesa, pois viabiliza o controle administrativo, na medida êm que, a sua

ausência, submete os órgãos, instituiçôês e agentes públicos ao risco de cometêr atos antieconômicos, inefici-

entes, inêfica2es, sem efetividadê, ilegais e/ou imorais.

Por essa razão é correto âfirmar que o sucesso dâs contrataçôes públicas, de um modo gera l,

tem relação diretâ com um bom planejamento, por isso, os documentos produzidos nâ fase interna devem ser

vrstos como uma oportunidade para definir os objetivos e prever os principais obstáculos ao seu alcance, flxar

medidas de mitigação de riscos e estratágias para o suàesso do p.ocedimênto licitatório. No prêsente caso, os

profissionais da área técnica e requisitântê dêvem êlaborar o ETPe iuntá-tos aos autos. Todavia, por sê tratar de

documento cuja elaboração e análise reclania o conhecimento técnico de obras e serviços de engenharia, a su a

avaliação cabe, em última irstância, ao próprio órgão assistido aúavés do profissional de engenharia, ca- bendo

a este órgão de assessoramento tão somente observar sua pÍévia existência, de acordo com as prescri- ções

estâbelecidas no art. 18, §1s, da Lei n0 14.133/ 2021. ,.

Oestarte, após análise do documenios acostados aos autos, notadamênte dos aqrectos le-

gais, sem adentrar ao viés técnico, vislumbro oue o ETP a ser iuntado ao processo deve demonstraÍ os sequin

tes elementos: nece b oo ano anual de côntrata ão está ema sao e

elaboracão ou iá fora concluído; c) estimativãs das quãntidades, d) estimativa do preço da contÍatâção e res-

Dectivas comDôsicõês: el iustiÍicâtiva oera oarcelamento ou não do obiêto: il Dosicionamento conclusivo so-

2.3 Da análise de riscos.

O art. 18, ineiso.X, d a Le1 ne 1"4.L33/2L estabelece que o planejamento da contratação deverá

contemplar a análise dos riscos que possam €omprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Destarte, analisando a processo constatei que o mesrno contém ETP com os Íequísitos elencados no §le do

Art. 18 da NLLC. lsso gorque a matÍiz de riscos é uma ferramentã que germite ao pestor mênsurar, avaliâr e

ordenaÍ os eventos que podem afetâr o alcâírcê dos obietivos da contratação e, consequentêmênte, os obie-

tivos êstratégicos da contratante, de modo a viabilizar uma análise mâis aprofundada, nêg apel4qdessa as-

sêssoria, como também do gestor, a Íim de não compÍometer â viabilidad€ técnica de execuçã9 Cos sewiços

obieto da licitação.

No caso concreto, verifica-se que a Administrãcão precisa iuntar aos autos o gerencia-

mento de risco. paÍa que possa atender o disposto no art. 18, rnciso X. da Lei ne 14.133/21.

I
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bre a adêduacão da. €ontratacão oarâ o atêndimênto da necessidade a que se destlna, a flm de oue o ETP

Dossa Dreencher todos os reouisitos oreüstos nâ leEisleéo em comento,

2.4 Da escolha da modalidade licitatória.
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Conforme disposto no aÍtigo 37, inciso XXI da Constituição Federal as obras, serviços, com-

pras e ãlienaçôes de Administração Pública sêrão prêcedidas de licitação públice que essegure igueldade dê

condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especaficados na legislação.

Nesse sentido, para dar plena aplicabilidade desse preceito constitucional em nosso ordena-

mento pátrio, a nova Lei de Licitações e Contratos - NLCC (Lei ne. 14-133/21) êstabelêceu es diretrizes gerâis a

serem observadas pêlo administrador público quando da rêa,ização.de sêus procedimentos dê contrataçõês,

inclusive dispondo expressamente acerca das modalidades de licitação que poderão ser adotadas sempre que ô

Administração Pública pretender adquirir um bem ou serviço.

No caso dos âutos, analisando a minuta do edital, conslatou-se que gue a autoridade com-

petente optou pela modalidade ticitatória Concorrência, na forma eletrôniÇa, conforme previsão legal contida

no artigo 6s, inciso XyüMll, alínea "a" da NLLCiquê o'dêfine como a modalidade'de licitaçâo dêstinada para

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia.

Analisãndo os autos sê conÍirma que os obietos da futurâ contratacão s€ ênoua-

dram no concêito dê serviéos dê ên{ênàâria, considêíando que o Projeto Básico foi elaborado por profissional

técnico de engenharia e os serviços a serem executados implica intêrvenção no meio ambiêntê por meio dê um

conjunto hârmônico de ações que, agregâdas, formam um todo que inova o espaço físico da nâtureza ou acar-

reta alteração substâncial das características originais de bem imóvel, como é o caso dos sêrviços de manutenção

e Íeforma das Unidades Básicas de Saúde pertencente ao município de PiracuÍuca-Pi .

No caso vertmte, aoós análise dos autos do orocesso encaminhado, em especid das esoe-

cificacões cgnstan-te5 nos autos. êm esqêcial nas espaciticacõ€s do Proieto 3ásiÉo é extÍane de dúvidas que g

obieto da contratâcão se refere a servicos de o oue viabiliza sua contratâcão através de licitacão na

Modalidade Concorrência, na forma eletrônica, co e autorizacão leEal contida no Art. 28, ll clc Art. 6s,

XXXVUI, alínea "a" da Lei ne 14.133/21

2.5 Do Projeto Básico.

No art. 6', inciso XXV dã Nova Lêi de Liciteçôes ê Contratos relaciona o conteúdo mínimo que

devê conter no Projêto Básico. PôÍ essa razão o

estratéqica oue d€termina o sucesso ou insucesso de uma contratacão oública. PoÍ isso cabe dizer oue é oos-

sível comorar ou contratar com oualidade no servico público, para tanto é necessário esoeciÍicar de Íorma

detalhada os bens, seryicos e obras, descritos no Proieto 8ástco oue Dossam resultar em contratacões efica-

zes_

Analisando os autos constatei que o Proieto Básico acostado ao processo contém as infor-

mações básicas para a execução do objeto, inclusive contém os elementos necessárlos e suficientes, com níve

de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços objeto da licitação. A Planilha de preços

v
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendldos a sua progÍamação,

a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada casoi

ASSE-SSORIA JUR]DICA DA C]OÀ,II§SÀO PE
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está acompanhada de suãs respectivas composições de custos, âlém de estar d€vldamentê aoÍovados pelo

órsão concedentedo re€urco, motivo pelo qual se presume que, o Projeto Báslco foi elaborado com base nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilioade técnica e o ãdequado tíatamento do

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo dos serviços e a definição dos

métodos e do prazo de execução, para tanto o Pro.ieto deve conter os seguintes elementos:

a) levêntamentos topográficos e cadastra is. .sondagens e ensãios geotécnicos, ensaios e análises labora -

toriais, estudos socioambiêntais ê demais dados e lêvantamentos necessários parâ execução da solução esco-
lhida;

b) soluções técnicas globais e localizadôs, suficientemente detalhadas, de forma a evitêÍ, por ocasião da

êlabo'âção do projêto execLtivo e da reâlizãção dâs obras e montâgem, a necessidade de refornulações ou

variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incoípoÍêr à obra, ben.r

como das suas especificaçóes, de modo a assegurar os melhoÍes resultados para o empreendimento e a sêgu-

rança executivâ na utilização do objeto, para os íins a quê se destina, consideÍados os riscos e os pêrigos identi-
facáveis, sem írustrar o caráter competitivo para a suâ execução;

d) informâções que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações proviso-

rias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execuçâo;

Os requisitos listados acima e que não podêm íaltar no Projêto Básico, têm por finalidadÊ

não âpenâs estabelecer os parâmetros para execução dos serviços, como também fornecer os subsidios para

qLe eventuais Íorrecedores possam eiãborar suas propostas.

A importância desse instrumento resulta também do íato de que o Projeto Básico é o instru-

mento que permite à Adminastração sábêr o que comprar/contretar, quando, êstimar o custo, a viabilidade e

disponibilidade do mêrcedo êm fornêcer os materiais solicitados para execução dos sê.viços. Por essa razão,

conforme preleciona Marçal.lusten Filho, mesmo nas contratações dirêtãs, é exigido "um procedimento prévio,

em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Prosseguindo, na análise dos autos destaco que o Art. 23, §2e da NLLC estabeleceu que no

processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesâs lndiretas (BDl) de referência e dos Êncargos Socials

(ES) cabÍveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

corrêspondêntê do Sistema de Custos Referenciais de Obras iSicro), para

I-
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f) ôrçamento detalhado do custo global dos serviços, fundamêntado em quantitativos de serviços e

fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusiyamente para os regimes de execução previstos nos

incisos l. ll, lll, lV e Vll do câout do art. 46 da Lei ne 14.133/21;

I
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serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do sistema trtàciànal

de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil {sinapi), para as de-

mais obras e serviços de engenhâria:

ll - utilização de dados de pesquisa publicêda em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal

e de sítios eletúnicos especializados ou de domínio amplo, desde que

conênham a data e a hora de acesso;

lll- mntrâtações similares ieitas pela Administraçào Pública, em execuçào

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índicê de atualização de preços correspondente;

lV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamênto.

737.579.82ísete€entos e trinta e sete mil ou sêtênta e nove reais e oitenta e dois centavos

conforme Planilhas orçamentárias constantes no Projeto Básico.

Segundo relatado no Projeto os custos para iínplantação desses serviços contêm todâs as

despesas decorrentes de mão-de-obra, eneargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes,

fretes, taxas e impostos. Os custos apresêntados estão em conformidadê com os preços de IqE!ê!gE-d919!NÀPl

- Sistema Nacional de Pesquisâ dê Custos e índi{es da ConstÍuÉo Civil considerando os Encargos sociars sem

dêsoneração ê a composição dê BDI atendendo o Acóroão N'2622/2013 - TcU.

Ademãis, não é só o preço que é relevante e merece atenção dos agentes responsáveis pelo

planejamento das demandas administretivas, outros fetores também são essenciais parâ assêgurar a legalidade

da licitação, em especial pontos relacionados a correta definição e detalhamento do ob.jeto, bem como a forma

e condições da execução dos serviços, o que deve ser refleüdo em um Termo de Referência que corresponda às

reais necessidades do Município e contenha os rêquisitos já sugeridos acima.

Por fim, recomendo ao solicitante que seia reexaminado o processo, de modo a certificar se

todos os orçâmentos utílizados para o balizamento de preços foram juntados aos autos, se estes foram

corretamente inseridos no quadro demonstrativo de prêços e, por fim, se os prêços balizados estão corretâ -

mente âvaliados e inseridos no Projêto.

2.6 Dâ análise da Minuta do Edital ê seus anexos:

2,6.1 Oas condições de participação. do tratamento diÍerenciado e da exclusividade de participação para

ME/EPP locaUÍegional:

Analisando o Proieto Básico observei oue o valor.total dos servicos é de RS
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Logo no preambulo do Êdital em especial nô Seção I se verifica que a licitação em comento

tem como objeto a CoNTRATACÃO Oe rMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcUcÃo Dos sERv|cos DE

REFoRMA DAs ultLDADÊs DE SAúDE No MuNtcípto DE ptRAcuRUcA-pt, coNFoRME EspEctFtcA CÕEs

CONTIDAS NO PRoJETo BÁstco E MTNUTA DE EDtrAt

Loso nas brimeirâs linhaso edital estabe lece que poderão participar da licitacões as em-

presas interessadas. oue satisíacam as condicões e disDosicões contidâs na minuta do Edital e nos seus Ane -

xos, inclusive ouanto à condicão fiscal dê enouadram emDresarial na condicão de MEUME/EPP local,/re-

sional e oue desêmoênhem atividade econômica nentê e comoatívêl com o obieto do licitacão, bêm

como Dreencherêm aos reouisitos oarâ esresentar osta válida na plataÍorma eletrônice onde ocorrerá o

certeme que será rêalizado no endereço: https://portal.licitanet.com.br/losin . LICITANET.

Posta assim a questão, pondere-se que a licitação tem como princÍpio assegurar a igualdadê

de condiçôes a todos os que desejarem contratar com a Adminislração Pública, consoante preceitua o art. 37,

incisc XXl, da ConstituiÇão Federal. Portanto, o tratamento diferenciado, deferido a uma determinada categoria

de em presas em matéria licitatória, somente têrá respa ldo con st,tucional se tai medida se harmoniza r com outro

valor tambem tutÊlado pela Constituição qual seja a busca pela proposta mais vantajosa, a qual muitâs vezes

não é sinônimo de menor preço. Assim, se verifica de plano que, â administração ao optar pela realização da

licitação exclusiva as empresas enquadradas como ME/EPP acabou fazendo valer o princípio da equidade, na

medida em que, isonomia e igualdade, embora possam parecêr sirônimos, são termos com signiflcados diferen-

tes.

trataÍ todos da mesmâíorma, indêpendentemente da sua necessidade. motirro pelo Eualquando da apli€âcão

da prioÍidade dê contÍetacão oara ME/EPP locauÍêrional não se Íale em igueldâdê, mes sim de êquidade.

Sêguindo essa linha e, sendo o trataÍnento dif€renciado, como é, resultante de expressa po-

lítica pública constitucional (CR/88, art. 170, lX), deve a Administração esclarecer os motivos pelos quais decidiu

que detê.minada licitação, cujo objêto se contenha no limite legal fixado (RS 80.000,00), não será exclusiva para

pequenas e microempresas. Entrevê-se que o legisladcir complementar entendeu ser possível va le r-se do poder

de compra do estado para fomentar o desenvolvimento dos pequenos empreendedores, admitida a discrição

administrativa em face de circunstâncias que lhe cumprê esclarecer no cêso concreto. Em outras palavras, a

resra é a exclusividade, quando se cuidar de licitação de valor estimado em até RS 80.000.00 - assim se inter-

prêtã o "dêvêr/ posto nâ lêcislàção como regÍâ, todavia há êxcêcões, desdê oue fundadas em motivos rele-

vantes, qu€ cumprê à Administração êvidenciar em cada caso.

A prioridade de contrâção prêvistâ no êdítel não contraria o disposto no Art. 9e. inciso l,

alínêâ "b".dâ tei ns 14133/21, §osto Euê, êsse me$ro dispositivo iá ressalvou. os casôs paêvistÍ,s êm lêi, de

sorte ouê â exclusiyidade de particioacão no certame para ME/EPP reqioíal local encontra ampaÍo no Art. 48,
o

edaLCne m N
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Nesse contexto, a alteração legislativa em comento conduziu o Tribunal de Contas de Minas

Gerais a decidir que "a nova redação dada pela LC n.e 14712014 ao inciso ldo art.48 da LC n.e 123/2006 tornou

obrigatória a realização de licltações exclusivas à participação de ME'5 e EPP's nos itens de contratação cujo

valor seja de âté RS 80,000,00 (oitenta mil reais)". No mesmo sentido, o Tribunal de Contas dos Municípios de

Goiás assentou que "é cabível a realização de processo llcitatório destinado exclusivamente à participação de

MEs e EPPS nos itens de contratâção cuio valor seja de até RS 8O.OOO,OO (o:tenta mil reais), porquanto apurâdo

que €xistem, no mínimo,3 (três) fomecedores competitivos ênquadrados como ME ê EPP sediadôs locâl ou

regjonalmente, poderão participâr dâ licitação queisquer empresas enquadradas com ME e EPP, sejam ou não

sediadas loca l,/regiona lmente, em que pese haver margem de preferência á estas, até o limite dê 1.0% do mêlhor

preço válido, tal como regrado no §3e do art.48 da Lei Complementar n9 123/06, devendo ser êxplicitado no

edital como será o processamento dessa prioridade de contratação durante a realização do certame, evitando

dúvidas na aplicação dos benefícios concedidos pelo estatuto da micro e pequena empresa.

O instrumento convocatório em no item 12.14 trouxe exatamente a forma de processamento

da prioridade de contratação para ME/EPP local/regional, senão veiamos:

12.14. No caso de existir a participação de microemprêsas e empresas de

pequenô.porte, neste mornento, os procedimentos obedecerão aos subi-

tens a seguir:

a) Antes da classificãção de§nitiva de preços, caso a melhor oferta não te-

nha sido apíesentadô por rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, o

sistema uiilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2e do ar-

tigo 44 da Lei Complementar ne 123/2006, ou seia, propostas apresentadas

ior licitantês que se enquadram na condição Íiscal de ME/EPP sediada lo-

cal/regional e que estejam dentro do limite de até 10% ldez por cento)

acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo,a microempresa ou em-

presa de pequeno porte que preencha as condiçõesserá convocada e po-

derá aprêsentar proposta dê preço inferior àquela, à primeira classificada

no pÍazo dê 05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusâo.

b) Caso a microempresa (ME) ou empresâ de pêqueno porte (EPP) que prê-

encha as condições estabelecidas convocada não ex€rça o beneíício de

ofertar preço inÍerlor à primeira classificada ou não o faça no tempo esta-

belecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescen-

tes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem
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classiÍicatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o

caso.

Em síntese, além da exclusividade que não se aplica ao presente caso em face da licitação

possuir valor estimado superior a oitenta m il reais. Todavia, o edital do certame previu expressamente que te râo

prioridade para contíatações licitantes qu€ se enquadram nâ condição fiscal de ME/EPP sediada local/regional

e que esteiam dentro do limite de 10%, em conformidade com a Lei Federal ne 74.t33/27 clc a Lei Complemen-

tar ne 123,/2006, e demais Iegislações vigentes.

2.6.2 Do ffitério dê iulgemênto das propostas e do modo de disputa.

Confoime disposto na Seção I do edital, mais especificãmente no item 2 o critério de ju ga-

mento adotado será o MENOR PREçO GIOBAL O modo de disputa definido no instrumento convocatório Íoi o

modo de disputa "AEERTO E tECHADO".

Sendo assim, da anállse dos autos restou demqnstradoigue a deftnicão do critério de iul-

gamêôto através do menor preço global está em conson&rcia com o disposto no AÉ. 33, inciso I da Lêi ne

f4133121 clc as disposiçóes conúdas na Súmula ne 247 do.TCU, considêrando que o parcelâmento do obiêto

se mostrâ inviávêI. Já no que tânEê ao modo dê disputa a êscolha pelo aberlo e fechâdo encontra guaridâ no

Art. 56 da NLLC, sendo que nesse formato.os licitantes apresentam la,nces públicos e sucessivos, com lance final

fechado, coníorme as disoosiÇõês constantes no edital

2.6.3 Dâ garantiã da proposta.

O AÍt._58 da NLLC autorizou a possibilidade do enie licitante, exigir que as empresas interes-

sadas em participar do certame, no momento da apresentação da proposta, apresente â comprovação do

rêcolhimento dê quentia a título dê garantia de proposta, coíno rêquisito de pré-habilitação. ConÍorme definido

em seu § 1e, a gârêntiâ de proposta não poderá seÍ supêrior a 1% (um por cento) do valoÍ êstimado para a

contratação.

O edital do certame oreviu a exicência da apÍêsentacão de caÍanüa da proposta como re-

quísíto de oré-habilitacão, conforme flxado no item 9.3 do edital que previu expressamente a exigência de

garantia da proposta no valor de RS7.375,79 (sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e nove

centavos) que correspondente a 1% (um por cento) do valor dos serviços, a qual deverá ser constituída sob uma

das formas previstas no art. 58, caput e § 1a da Lei n. 14.133/21, com sua validade de 90 (noventa dias), e deverá

ser apresentada no junto com os documentos de habilitação.

Desse modo a administracão poderá exisir dos licitantes que a apresente, pois ainda que

r
r

pr'mCünÜce 
l

/..ffi\
À§SESSORIA JURIDICÁ DA COVIISS..c'"''#*âq['-V.

LICITÁÇÀo CPL/FMI'-PI 
[ ^' 

l ;':t't.,.-.ç]-*J .'



L;U

AS§ESSORi,-\ J!]RIDIC'A DA C]O}.{ ISS,\O
LICI IÁÇÀO CI'I-II)MI'- v

i.
?íJ-

revisto m lei a ibil n

necessário que essa regra constasse exDressâmente no edital. como é o caso dos autos

2.6.4 Dar exigências de hâbilitação.

Prosseguindo, não é demais lembrar que, a atuêção dessa assessoria busca analisar se o ins

tÍumento convocãtório, pÍeviu os requisitos exigidos no Art. 25 da Lêi ne 14.L33/21, posto que, a minuta além

de conter todos os elementos descritos na legislação de regància, o instrumento também não poderá abrigar

condições restritivas a competição que possam dificultàr o acesso ou a participâção do maior número dê Iicita n-

tes intêÍessados, sob pêna dô tal condutâ se revelar lesiva a probidade administrãtiva ê aos princípios nonêa-

dores da licitação.

A minuta do instrumento convocatório prevru de forma detalhada os requisitos de habilita-

ção fixados no Art. 62 da N LLC e buscou demonstrar a capacidade do licitânte de realizar o objeto da licitação,

não abrigando o edita I analisado, nenhuma exigência labilitatória que contrarie a legislação q ue rege o certame.

2.6.5 Da definição das condições de pagamento, da dotação orçamentária e das condiçôes para execu-

ção e recêbimento do objeto,

A minute do editel no item 19 preúu âs CONDICÕES DE PAGAMENTO tixando no subitem

19.2 que os pagamentos dos serviços executados se proces§aíão nâ Íorma de CONTRATAÇÂO POR EM PREITADA

GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento rêferencial da Prefei-

tura e os respêctivos valores propôstos pela empresa vencedora da licitação, observando o quantitativo dos

serviços que tenham sido eíetivamente execljtados no período da medição.

No que tanBe a dotação orçamentária para empenho e pagamento da despesa a Lei Federal

n" 14.133121. estabelece que a Íealização de licitaçâo depende da previsâo de recursos orçamentános que as-

segurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício flnan-

ceiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

As despesas para atender a esta licitação estão pro8ramadâs em dotação orçamentáíiâ pró-

pria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, cujâ classificação será indicada no momento

da âssinatura do contrâto, RECURSO 601; ELEMENIO DE DESPÉSA: 4.4.90.51; PROJETO ATIVIDADE: 1014,

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.0009.1014, devendo no momento da contratação inserir â fonte de re€urso

adequada.

A minuta do ed,tal estabeleceu einda os requisitos relacionados a EXECUCÃO, GESTÃO E FIS-

CAUZACÃO DO CONTRATO, bem como as OBRIGACôES das Dartes. O Projeto Básico espêciíicou as condiçôes

ô

de execução, prazos para execução dos serviços. Também ficou demonstrado quais os requisitos devem ser
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observados pelâ equipe dê fiscalização para fins de comprova r e fiscalizar a regular prêstação dos servlçoâ objêto

do futuro contrato, conforme se depreende da simples leitura daquele instrumento.

Em relação a esses pontos sugiÍo a equipe/servidor responsável pela elaboração do edital que

pÍomova alterações nesse instrumento de forma a detalhar de forma simples e direta essas regras, evitando

repetições de regras que muitas vezes possam, ao invés de informal estabelecer divergências na interpretêção

dos requisitos e exigôncias fixadas nesses instrumentos sobretudo na execução do contrato.

2.6.6 Dâ Mioutâ do ContÍato e das gârântias contÍâtuais.

No quetange â íninutã do contrâto observei que as informâçõês e rêquisitos p.êvistos devem

estar em sintonia com as diretrizes píevistas no edital e Projeto Básico, em especiãl no que tange as condições,

prazo) e requisitos de execução dos serviços, contrariando as exigênciâs contidas no Art.89, §2e da Lei ne

14133/21, que determina que esses instrumentos devefão estabelecer com clareza e precisão as condições para

sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes,

em coníorrnidade.com os termos ilô edital de licitação e os da proposta vencedorâ-

Desse modo, recomendo a agente responsável que reavalie a minutâ do contrato e promova

as alterações necessárias na minuta do contrâto de modo a compatibilizar esse documento com os requisitos

previstos no Art. 92 da NILC a fim dê constar as cláusulas necessárias conforme disposto no referido artigo.

A minute do contrato previu âinda nê Cláusula 17, em sêu subitem 17.1. quê a futura CON-

t RA I ADA presterá gârantia no valor correspondente a 05% (cinco poÍ cento) do valor do ContÍato. nas moda li-

dades definidas no art. 96, §1e, da Lei ne 14.1331?021, devende manter a validade da garãntia durante o período

de vigência contratual, ecrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.

Por derradeiro e não menos importante recomendo que, em observânciâ as disposições con-

tidas no Art. 94, inciso I da NttC o instÍumento de contrato. bem como seus eventuais aditivos além de ser

publicados na imprensa oficial, deverão também ser divulgados no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(PNCP) tendo no prazo de vínte dias úteis, contados da sua assinêtura, como condição indispensável para a

eficácia do contrato e seus aditamentos.

2-7 Da publicidade e Transperênciâ.

Quânto a publicidade da licitâçâo, recomendo a Pregoeira â adotar todas as medidas neces-

sárias para âmpliâ. aô máximo a divulgação da licitâção, cumprindo não só as exigências lêgãis, mas, sobretudo,

aumentando as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A pa r disso, sugiro

que proceda a publicação do aviso de licitação conforme o disposto na legislaçâo, bem como em outros meios

de comunicação como portais na internet, por exemplo.
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Na o onunidade é salutar destacar também ue o aviso d li âs

disoosicões contidas no Art. 55, ll alínea "a" da Lei ne 14133/21. também deverão seÍem cadastrados, ternpes-

tivarnente, no sisterna licitações web no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, conforme determina a

Resolução TCE ne 027 /2OL6, com alterações promovidas pela lnstrução Normativê n" 06120t7 , lnstrução Nor-

mativa n' LO/2018 e lnstrução NoÍmativa n" O2/2O20 todâs do TCE Pl, de modo a proporcionar as facilidades

necessárias para que, eventuais interessados, possam acessar o Edital e seus anexos, baixando os ârquivos dire-

tamente do portâl daquele órgão de contÍo.e, sem despender de custos de acesso a plataforma orde será rea

lizadâ â licitâção.

SeEuindo êssa linha, faco constaÍ oue..êventuais sugêstões, âlteracões e recomêndacões

a resentadas ama b onizar as minutas de editais e

cieis e principiológices aplicáveis â matéria.
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3. Cü§C|U§ÂO

Antes de concluir, cumpre esclarecer que. apoiado nos sábios ensinamêntos do doutrinador

HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, de caráter me-

ramente opinâtivô, não vinculando a Administração oü aos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprorrado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o

ato de sua aprôyação.ou ratificação poÍ quem o solicitou.

Por todo o exposto, aús exa$e das peças que instruem o processo administrativo, em es-

pecial a minuta do edital e contrato do procedimento licitatório na modalidade Concorrência. na forma €letrô-

nica atuada sob o Ne 011/2024 cujo objeto é a contrdtação de empresa especializada paÍa a execução dos serviços

de reforma das unidades de saúde no município de Piracu ruca-Pl, observâdas as recomendações acima esculpidas,

restarão observadas as prescrições legais e principiológicas previstas na Lei ne !4733/21, razão pela qual,

observadas as recomendações registrâdas nesse opinativo, não vislumbro nenhum óbice à aprovação das

m rn utas, ora analisadas.

Salvo Melhorluízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da autoridadê consulentê.

Pirâcuruca - P|,20 de maio de 2024.
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